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Senhor Subproeurodor-Gerol de Justiço:

SEI n' 29.0001 .0 01 9 527'201 I -69

Obielor Anólise do constitucionolidode do Lei n" 2043' de '17 de dezembro de 2015'

do município de Monte 
^rr, 

ilrl[i.-. qr. lirpo. sobre o comércio' propogondo e

;;;;;-i;...."elo em eventos esportiYos e edódios'

CoNsÍlÍucloNAL' AoMlNlsÍRAÍlvo' REPREsÉNÍAçÁo' CoNTRoLE DÉ

coNsÍlrucloNALlDADE' [El N'2043' oE l7 DE DEZEMBRo DE 201 5' oo

MUNtclPlo DÉ MoNTE Azut PauLlsÍA' QUE DlsPÔE soBRE o coMÉRclo'

PROPAGANDA E CONSUMO DE CERVEJA EM EVENTOS ESPORÍIVOS E

EsrÁDlos. REvoGAçÃo SuPERVENIENÍE' PÉRDA Do oBJEro' FAITÀ DE

lNrEREssE oE AGIR. ARQUIVAMENÍo'

l. Revogoção superveniente à representqçõo deste protocolodo

que corocterizo perdo do obieto Por folto de interesse de ogir

poro o oiuizomento de oçõo diretq de inconstitucionolidode'

2. Descobe controlê obstroto' concentrodo' direto e obietlvo de

constitucionolidode de lei revogodo' como estompo o Enunciodo

23-PGJ' Diplomo revogodo que' odemois' nõo foi substituído por

outro com vícios similqres' Revogoçõo puro e simples'

3. Arquivomento do Protocolodo'

I ) Relotório

Troto-se de representoçóo encominhodo por ilustrê Promotor de Justiço de

Monte Azul Poulisto, destinodo o eventuol promoçõo de oçõo direto de

inconsfitucionoridqde em rozão de suposto vício do Lei n" Lei no 2043, de l7 de

dezembro de 20 1 5, do município de Monte Azul Poulisto' que dispóe sobre o

comércio, propogondo e consumo de cerveio em eventos esportivos e estódios'

OPrefeitoMunicipoldeMonteAzulPoulistoinÍormouqueootonormotivo

impugnodo reolmente se revestio de inconslitucionolidode e terio sido editodo por

gestôo onterior e oprovodo pelo Cômoro Municipol à époco' rozôo pelo quol

enviou o Proieto de Lei n' 904/2019 à Cômoro buscondo o suo revogoção'
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Por suo vez, o Presidente do

lei em referênciq estovo em tromit

do Lei n' 218612019 (fruto do

referido Lel n" 2O143 /2015'

É o reloto do essenciol'

2) Fundomentoçõo
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Cômoro Municipol, informou que o proieto de

oçõo. Posteriormente, comunicou o oprovoção

Proieto de Le\ n' 9OA l2O1 9) que revogo o

oto normotivo impugnodo supervenientemente à

ocolodo corocterizo perdo do obieto por Íolto de

iuizomento de oção direto de inconstitucionolidqde'

A Lei n' 2Q43, de l7 de dezembro de 2015' do município de Monte Azul

pouristo, dispunho sobre o comércio, propogondo e consumo de cerveio em

eventos esPortivos e estódios permitio o vendo e o consumo de cerveio em eventos

esportivos, mos colidio frontolmente com o Estotuto do Torcedor (Lei n" l0ó71 /1 3)

e o Lei Estoduo I n'9470l9O,ió que estos vedovom os referidos próticos'

Ocorre que, o Lel n" 2043f2015 foi expressomente revogodo pelo ortigo

r.. do Lei n. 2.1 g5, de ol de iurho de 201 9, ombos do Município de Monte Azul

A revogoçõo do

representoçõo deste Prot

interesse de ogir Poro o o

Revogodo o normo iurídico potenciolmente desconforme o Constituiçõo'

descobe controle obstroto' concentrodo' direto e obletivo de constitucionolidode'

consoonte entendimento consolidodo pelo Supremo Tribunol Federolt AG'REG no

AG.REG em ADI I331/Pl, Rel. Min. Luiz Fux' iulsodo em 28/o212o19 e ADI no

oool 5l 0-5ó.200ó'1'oo'oooo/AP - AMAPA oool 51 o-52'200ó'l'0000', Rel'

Min. Luiz Fux, iulgodo en 1310612018'

OutronõoéoentendimentoesposodopeloColendoÓrgõoEspecioldo

Tribunol de Justiço de Sõo Pqulo: ADI n'224002 4-28'2018'8'2ó'0000' Rel' Des'

Evoristo dos Sontos, D ) e 04 / 04 / 2OI 9; ADI n' 21 4 51 1 9 -6 5'20 1 7'8'2ó'0000' Rel'

Des. Xovier de Aquino, DJe 23/O3/2O18'

2

Poulisto.



twp§,p I\,4INISTÉRIO PÜBLICO
DO ÊSr\Dc o: ;Àc l\Ll-Ô

I PRoGURADoR|A-GERAL DE JUSTIçA

I #ã;Ã;""^-.ERAL DE JUsrrÇA JURiDrca

Esto, oliás, é o orientoção pocíf ico do egrégio Procurodorio -Gerol de

Justiço consubstonciodo no SÚmulo n'23'

..CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE' NORMA

REVOGADA' O controle obstroto de constitucionolidode de

lei ou oto normoiivo revogodo' é descobido' sem preiuÍzo do

fiscolizoçõo diÍuso por vio de oçõo ou exceçõo"'

No toconte oos efeitos preteritomente ocorridos sob o vigêncio do lei

impugnodo, tombém é qssente que tol é do olçodo dos vios ordinórios' como

decidiu o Supremo Tribunol Federol:

"Esio Supremo Corte enlende que é invióvel o conlrole

concentrodo de constiiucionolidode de normo ió revogodo'

Se tol normo' porém' gerou efeitos residuois concrelos' o

Poder Judiciório deve se monifestor sobre os reloções

iurídicos delo decorrentes' por meio do controle difuso'

Precedenter ADI I '43ó"'

(STF' RE-AgR 397 '354-SC' 2o Turmo' Rel' Min' Ellen Grocie'

1 8- I 0-2005, v'u', DJ 1 8- 1 1 '2005' p' 21 )'

Foce oo exposto' opino-se pelo orquivomento do expediente

3) Conclusõo

Dionte do exPosto, nosso Porecer pelo orquivomento do Presente

procedimento, e{etuondo-se os comunicoções de proxe'

Sõo Poulo, 05 de ogosto de 2019'

Korinc Bognolori
Promotoro de Justiço

Assessorq
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SEI n" 29.0001 .0O19527.2O19-69

Obieto: Anólise do consÍitucionqlidqde do Lei n' 2043, de l7 de dezembro de 2015,
do município de Monte Azul Poulisto, que dispõe sobre o comércio, propogondo e
consumo de cerveio em êyêntos esporlivos e estádios.

Adotodo seu relolório, ocolho os fundomentos do respeitóvel porecer

do douto Assessorio Jurídico como rozões de decidir, e o foço poro

determinor o orquivomento dos outos.

Ciêncio.

Sõo Poulo, 05 de ogosto de 2019.

Wolloce Poivo Morlins Junior
Subprocurodor-Gero I de Justiço

Jurídico
kb
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